
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N2 1441/90 

o PREFEI'IO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRI'D SANTO usan<b 

de suas atribuições l.egais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu san::iono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito es 

pecial no V'alor de Cr$ 372.600,00(trerzentos e setErl 

ta e dois mil e seiscentos cruzeiros}, para proceder 

ajuda financeira ao Sr. ANTONlD SANTOS VIEIRA, para 

que o mesmo possa adquirir uma cadeira de rodas moto 

rizada. 

Art. 22 - A despesa· decorrente da pr es m te L~i, ocorr 1rá por 

conta da dotação, orçamentária 900.930.15.81.487-2.3.l 

• 3. 2 e os r«:ursos advirão da anulação p él"cial d a d~ 

tação 900.910.81.020.2-3.1.5.2 consignaios do orçame~ 

to vigen tel 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pul:iicação, re 

vogadas as disposições em contrár:io. 
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